LEI Nº 237 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE FIRMAR CONTARTO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS COM AS “DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado de firmar contrato de locação de serviços técnicos com as “DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS” com sede em Porto Alegre, a Rua dos Andrades Nº 1.270 – 7º andar

Artigo 2º -
O contrato de que trata esta Lei, terá vigência a contar do dia 1º de outubro do corrente ano, em atenção aos serviços técnicos já prestados pela mesma Delegação a esta Municipalidade.

Artigo 3º - 
O contrato em apreço obedecerá as cláusulas e condições conforme modelo anexo a esta Lei.

Artigo 4º - 
A despesa decorrente da execução da presente Lei, será coberta com o recurso da Lei Orçamentária vigente sob o título ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO – ENTIDADES PRIVADAS – Código 9.00 – 3.2.9.5.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de 19 de Outubro de 1968.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

